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REQUERIMENTO N9 013/2023
SECR ARIA

REQUER A REALIZAçÃO DE AUDIÊNCIA

PÚBLICA PARA DEBATER o PRoJETo DE LEI N9

060/2023 - DE AUTORTA DO PODER

EXECUTIVO, QUE AUTORIZA O PODER

EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR

oPERAçÃO DE CRÉD|TO COM TNSTTTUTçÃO

FINANCEIRA NACIONAL, PRESTAR GARANTIAS

E DÁ OUTRAS PRoVIDÊNCIAS.

JOSÉ DAMIÃO FREITAS MAIA, Vereador da Câmara Municipat de

Tabuleiro do Norte, vêm, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 109,

do Regimento lnterno, após ouvido este Egrégio Plenário, requerer da Presidência

desta Casa Legislativa, a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA para debater o PROJETO DE

LEI Ne 060/2023 - de autoria do Poder Executivo, que autoriza o Poder Executivo a

contratar operação de crédito com instituição financeira nacional, prestar garantias e

dá outras providências.

Para tanto, solicito, que seja realizada em período noturno, em data

a ser combinada, visando abranger o maior número de pessoas, facilitando para

aqueles que trabalham e convidar a sociedade civil a participar para fomentar ainda

mais o debate ao referido projeto.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte, aos 20

de junho de 2023.

FREITAS MAIA
DOR
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Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte
Maia Alarcon, 371 - Centro - CEP: 62960-000 - Tabuleiro do Norte\CE

CNPJ: 69.727.899/0001-45 - Tel: (85) 4042-8600 - Site:

COMPROVANTE DE PROTOCOLO
ru úrueRo : 2023.06.2L 0005

Data\Hora: 21 10612023 1 1 :5/.IOO

Tipo. RTUERIMENTO

I'ItêÍêssado: CLENILDA CHAVES APRÍGIO

Sêtor dê origemi SETOR ADMINISTRATIVO

Responsável: FRANCISCO DANIEL SOARÊS ROQUE
2023.06.2Í.0005

Dêscrição do protocolo

REQUERIMENTo Ao RECURSo DE coNSULTAS PLEB|ctTÁRrAS E REFERENDARTAs coNFoRME ART. 63 - D
DA LEI ORGANICA MUNICIPAL,

REQUERIMEITITO: ( ) Defêrido ( ) tndêfêddo DATA: / t

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELO DEFERIMENTO

Consulte o andamento do seu protocolo no nosso site
'1 - Parâ acesso a lramitaçáo pÍocessual do documento acima, dêveÍá seÍ inÍoÍrnado na tela de consulta o CpF, em sê tratando depessoa ísica, ou CNPJ, para pessoe jurídica, acompanhado no númêro do protocoto aciima Índicado.

2 - O tílulo foi protocrlado sob o no de ordem acima, que indica a priorkiade nos temos da íesotução 032no16 do TCEÂN, sendoque seu Rêgistro depende da análise a §erfeita, podendo haver exigênciâs, câso em que o apresentânte será comunicado.

3 - O QR CODE, deste comprovante, pode ser usado para acompanhamento do andamento do protocolo.
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PROTOCOLO: 2023.06.21.0005 . CÂMARA II'IUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE
INTERESSADO: CLENILOA CHAVES APRiGIO

SETOR SETOR ÀOMINISTRATIVO

DESCRIçÂO: REQUERIMENTO AO RECURSO DE CONSUL-.AS PLEBICITÁRIAS E REFERENDARIA§
CONFORI.],EART 63, D OALEIORGANICA MUNICIPAL

.,tN.chtâburêúô.êê.gov.bílprorocoto-cônsu,la.phpàum=2023.06.21.000s&Rpe§=1&doê=447A:1O53.'lo

DATAWORA: 21106/2023 1 1 :54:00
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